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AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 28/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 73/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que se acha aberto, procedimento licitatório 

na modalidade Pregão Eletrônico 28/2023, Processo n° 73/2023, 

com encerramento no dia 22/09/2023, às 09:00 horas, tendo como 

objeto registro de preços futura e eventual contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços referente à remoção em 

ambulância tipo D, UTI móvel, através da Gerência Municipal de 

Saúde, mediante as condições estabelecidas neste Edital e aquelas 

que compõem seus anexos. Endereço eletrônico no qual ocorrerá 

a sessão pública: www.bll.org.br. Maiores informações poderão 

ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 3646 9951, ou pelo e-mail: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br, ou 

no site: https://home.ssgrama.sp.gov.br. 

 

São Sebastião da Grama, 06 de setembro de 2023. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

COMUNICADO 

PREGÃO ELETÔNICO N.º 25/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO nº. 69/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que se acha aberto, procedimento licitatório 

na modalidade Pregão Eletrônico 25/2023, Processo n° 69/2023, 

com encerramento no dia 25/08/2023, às 09:00 horas, tendo como 

objeto registro de preços futura e eventual contratação de empresa 

especializada para realização de exames de colonoscopia e 

endoscopia digestiva alta com biópsia, para suprir a demanda do 

departamento de saúde municipal, durante o período de 12 (doze) 

meses, mediante as condições estabelecidas neste edital e aquelas 

que compõem seus anexos. Endereço eletrônico no qual ocorrerá 

a sessão pública: www.bll.org.br. Maiores informações poderão 

ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 3646 9951, ou pelo e-mail: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br, ou 

no site: https://home.ssgrama.sp.gov.br. 

Considerando que não acudiu interessados à presente licitação, 

declaro a presente licitação deserta, e determino a revogação da 

mesma a bem do interesse público, na forma do Artigo 49 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8.883/94  e 9.648/98. 

Proceda-se à instauração de novo procedimento licitatório para 

compra do objeto licitado. Lavre-se o competente termo. 

 

São Sebastião da Grama, 28 de agosto de 2023. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N.º 03/2023 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 67/2023 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrantes do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições contidas 

na Lei n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, 

não merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem 

formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, e com o decurso do prazo legal. 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que as 

propostas formuladas satisfazem os interesses da Administração 

Pública. 

HOMOLOGO a presente concorrência, cujo objeto constitui-se 

objeto a aquisição de gêneros alimentícios 

(HORTIFRUTIGRANJEIROS) da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, em atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. ADJUDICO o objeto 

desta concorrência, item 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8,9 ,10, 11, 12, 13, 14, 

15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 

32, 33, 34, 35 e 36: à Cooperativa Agropecuária de São José do 

Rio Pardo e Região, no valor de R$ 185.161,50 (cento e oitenta 

cinco mil e cento e sessenta e um reais e cinquenta centavos). 

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão ora 

prolatada. 

São Sebastião da Grama, 29 de agosto de 2023. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA Nº 160, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 

 

DEMITE, A PEDIDO, A FUNCIONÁRIA PÚBLICA 

MARINA GONÇALVES SIQUEIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado e ratificado 

pela funcionária pública adiante nominada, conforme consta no 

requerimento protocolado sob nº 2023/8/2682, em 31 de agosto de 

2023, tendo-a sido dispensada do cumprimento do aviso prévio. 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a partir desta data, a funcionária 

pública municipal MARINA GONÇALVES SIQUEIRA, 

portadora da Cédula de Identidade - RG nº 62.601.142-5-SSP/SP, 

admitida, pelo regime jurídico celetista, conforme Portaria nº 029, 

de 10 de fevereiro de 2023, para o emprego público efetivo de 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, Cód. 38-

EPE. 

 

Art. 2º - Fica declarado, em razão desta demissão, vago um 

emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Cód. 

38-EPE, constante no Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 

2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, e demais alterações 

posteriores.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento Municipal 

de Recursos Humanos tomar todas as medidas cabíveis para a 

presente demissão. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 01 de setembro de 2023. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

PORTARIA Nº 161, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 

  

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO PÚBLICA 

EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO REGIME 

CELETISTA, DA SENHORA ANDRÉA CRISTINA DE 

ANDRADE SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: -  

 

Que a Senhora ANDRÉA CRISTINA DE ANDRADE SILVA, 

portadora do RG n° 26.329.870-X -SSP/SP, foi aprovada no 

Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/ 2023, para a função 

pública eventual de Professor de Educação Básica, classificada 

em 24° lugar, com 68 pontos, convocada por Edital para 

manifestar interesse e apresentar documentação necessária para o 

preenchimento da vaga; 

    

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora ANDRÉA CRISTINA DE ANDRADE 

SILVA, RG nº 26.329.870-X -SSP/SP, para a função pública 

eventual de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, pelo 

prazo de 109 (cento e nove) dias, com início no dia 04 de setembro 

de 2023, com carga horária semanal - CHS de 30 (trinta) horas, 

referência R$ 3.315,41 (três mil, trezentos e quinze reais e 

quarenta e um centavos) mensais. 

 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo empregatício 

com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, bem 

como não gera expectativa de permanência em relação a função 

pública.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 01 de setembro de 2023. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 
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PORTARIA Nº 162, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 

 

DESCLASSIFICA CANDIDATA HABILITADA PARA A 

FUNÇÃO PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO que a Senhora CECÍLIA HELENA 

PETUCCO MELCHIORI, RG n° 21.846.794-1-SSP/SP, 

aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023, 

para a função pública eventual de Professor de Educação Básica, 

classificada em 23º lugar, com 68,00 pontos, não apresentou 

documentação exigida no Edital de Convocação, conforme consta 

na Certidão do Departamento competente (cópia anexa); 

 

RESOLVE: - 

  

Art. 1º - Desclassificar a candidata CECÍLIA HELENA 

PETUCCO MELCHIORI, portador da Cédula de Identidade 

RG n° 21.846.794-1-SSP/SP, pelos motivos acima expostos. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 04 de setembro de 2023. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 163, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 

 

AUTORIZA O PREENCHIMENTO DE EMPREGO 

PÚBLICO EFETIVO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional 

e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura 

do Município de São Sebastião da Grama-SP e demais alterações, 

e considerando a quantidade de vagas constantes no Edital do 

Concurso Público nº 001/2022 para o emprego público efetivo de 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, e a 

necessidade da abertura de mais 01 (uma) vaga para o referido 

emprego público; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica autorizado, além do constante no Edital do Concurso 

Público nº 001/2022, o preenchimento de mais 01 (um) emprego 

público efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, 

constante no Anexo I, da Lei Municipal n° 024, de 18 de junho de 

2009 e demais alterações posteriores.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

     São Sebastião da Grama, 04 de setembro de 2023. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 
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